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[bookmark: _GoBack]                                     LEI MUNICIPAL Nº 2174 DE 02 DE AGOSTO DE 2022.
“DÁ NOVA REDAÇÃO AO § 1° DO ARTIGO 24 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICIPIO DE RESTINGA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 
                               
	  KARLA MONTAGNINI FERRACIOLI, Prefeita Municipal de Restinga, Estado de São Paulo, fazendo uso das atribuições legais que lhe são conferidas, faz saber que a Câmara Municipal de Restinga APROVOU e ela SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:

                                           Art. 1° - O § 1° do Artigo 24 da Lei Orgânica do Município de Restinga, passa a ter a seguinte redação:
“Artigo 24 -  .....
§ “1° - O mandato da Mesa será de 01 (um) ano, vedada a recondução para o mesmo cargo na eleição imediatamente subsequente”.
                                          Art. 2° - Esta Emenda à Lei Orgânica entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Lei Municipal N° 1931 de 16 de março de 2016.


                                              Restinga, 02 de agosto de 2022.

Karla Montagnini Ferrecioli
Prefeita Municipal de Restinga
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